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Processo Administrativo nº.: 080/2022
Dispensa de Licitação nº.: 021/2022
Objeto: Contratação do produto Caixa Políticas Públicas - CPP da Caixa Econômica Federal na modalidade assessoria e consultoria em engenharia de custos.
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Aos dois dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às quinze horas e trinta minutos, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a contratação do produto Caixa Políticas Públicas - CPP da Caixa Econômica Federal na modalidade assessoria e consultoria em engenharia de custos. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Administração e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, concluiu-se que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de contratação do produto Caixa Políticas Públicas – CPP, fundamentado no inciso VIII, art. 24 da Lei nº 8.666/93, pois o referido serviço de assessoria e consultoria para implementação de políticas públicas é prestado pela CAIXA, na qualidade de instituição integrante da Administração Pública indireta; foi criada para, dentre outras finalidades, prestar os serviços delegados pelo Governo Federal, como é o caso do citado serviço, que, inclusive, foi incorporado ao seu Estatuto; e a CAIXA é uma empresa secular, criada antes do advento da Lei de Licitações; e os preços praticados pela CAIXA para o serviço de assessoria e consultoria são compatíveis. Sendo assim, concluiu-se pela contratação da instituição CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CNPJ: 00.360.305/0001-04 no valor de R$ 11.591,59 (onze mil, quinhentos e noventa e um reais e cinquenta e nove centavos). Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa face às certidões solicitadas, constatando que se encontra em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido da Administração Pública. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 02 de maio de 2022.
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